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AUTÓGRAFONº 15, DE 20 DE FEVEREIRODE 2024.

Dispõe sobre a denominação da Área 2 da Quadra 21 do LoteamentoJardim João Paulo

II, que passa a se chamar Praça Hermenegildo dos Santos.

Autor: VereadorValdir de Oliveira.

O PREFEITO DO MUNICÍPIODE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - A Área 2 da Quadra 21, com 2.81723,00m?,do loteamento denominado Jardim

João Paulo II, passa a ser denominada PRAÇA HERMENEGILDODOS SANTOS.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário.
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